
Estado do Ceará
Câmara Munici al de Aurora

EDITAL CONVOCATÓRI0
C0NVITE  N" 2015.01.02/2

A  C`omissão  Permanente de  Licitação da  Câmara  Municipal  de  Aurora. designada através de  Portaria n°
0()3.02.0l/2()15.   de   O2   de  janeiro   de   2015.   torna   público   para   conhecimento   dos   interessados   que
receberá  até  às  11 :00 horas  do  dia  12  de janeiro de  2015  em  sua sede.  na  Rua  Dr.  Guedes  Martins.  s/n° -
Bairro Araçá`  Aurora/CE. os envelopes contendo  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO -Envelope "A"
e  PROPOS I`A  DE PREÇOS -Envelope  "B",  relativ()s ao CONVITE  n° 2015.0l.02/2,  do tipo  MENOR
PRF,ÇO,  para  a  escolha  de  empresa/pessoa  fi'sica  para  a  execução  dos  serviços  objeto  desta  licitação,
observadas  as  normas  e  condições  do  CONVITF..  e  as  disp()sições  contidas  na  Lei  n°  8.666.  de  2l   de
Juiiho dc  l 9`)3,  com  suas alterações  postcriores.  dando em  seguida  ini'cio à abertura dos envelopes.

Ncste   I;dital   serão   encontrados   noiiies.   pa`lavras`   siglas   e   abreviaturas   com   os   mesmos   significados
abaixo:
l .     C`ONTRATANTE/Câmara  Muiiicipal  de  Aurora -Orgão de onde  se  origina a  presente  licitação.
2.   PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTL -aqueles que participam desta Licitação.
3.   CON'I`RATADA  -a  vencedora desta  licitação.
4.   C.P.I,./COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

lntegram  o presente  Edital.  os seguintes anexos:
•      ANEXO  I  -Proposta Padronizada
•      ANEXOII-MinutadoC()nirato

l  - [)O OBJETO
l . I   -  Esta  licitação  tem  por  objeto  a  contratação  de  serviços  a  serem  prestados  na  análise  técnica
men.sal  da  documentação  comprobatória  da  receita  c  despesa  oriundas  do  Munici'pio.  bem  como
assessoria junto  ao  setor  financeiro  da  C`âmara  Municipal  de  Aurora/CE`  conforme  especificações
constantes  nos ancxos deste  lnstrumento.

2 - DA PARTICIPAÇÃ0
2.l    -r'oderão   participar   todas   as   empresas   e/ou   pessoas   fisicas   inscritas   ou   não   no   (`adastro   de
J'restadores  de  Serviços  da  Prcf`eitura`  cscolhidas  e  convidadas  pela  unidade  administrativa  c  estendida
ao``    demais    cadastrados.  na    correspondente    especialidade    que    manifestarem    seu    interesse    com
antccedência  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  da apresentação  das  propostas.  (Art.  22.  IIl  c/c  §  3°  da  Lei
8.666/93  e  suas alterações  posteriores).
2.2    -    Poderão    participar   desta    licitação    firma    individual    ou    sociedade    comercial    regularmente
ec;iabelec`ida  neste  pai's.  que  satisfaçam  todas  as  coiidições  deste  Edital  de  CONVITE,  cspecificações  c
normas.  dc` í`cordo com  os ancxos,  partc  integrantes do  presente.
2.3  -Não  será admitida a participação dos  interessados sob  f`orma de consórcio.
2.4   -   Não   poderá   participar  desta   licitação   empresa   declarada   inidônea   por  órgão   ou   enticlade   da
administração  direta`  por  autarquias,  f`undações  e  empresas  públicas.  sociedades  de  economia  mista  c

por   demais   entidades   controladas   direta   ou   indiretamente   pcla   União.   Estados,   Distrito   Federal   e
Munici'pios.

2.5   -   ^    licitante   que   pretender   se   Í`azer   represcntar   nesta   licitação`   dcverá   entregar   à   Comissão,

`iuntameiitc`     com     os     envelopes     fcchados     original     ou     cópia     autenticada     de     PROCURA(`ÃO
PAR'I IC`ULAR.  com  llrma  reconhecida  em  cartório`  OU  PÚBI,lCA,  outorgando  amplos  poderes  para  o
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b)  T'rcço  GlcJbal   por  quanto  a  licitante  se  compromete  a  executar  os  serviços  objeto  desta  Licitação,
expresso  em  reais em  algarismo  e  por extenso;
c)  Prazo dc validade da Proposta, que será de,  no mínimo. 60 (sessenta) dias;
4.3   -   Os  valores  contidos  nos  orçamentos  serão  considerados  em  moeda  corrente  nacional   (REAL)
mesmo que  não contenham o símbolo da moeda (RS);
4.4  -Os  preços  constantes  do  orçamento  da  licitante  deverá  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula`  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas  casas
decimais dos centavos.
4.5   -   Independente  de  declaração  expressa,  rica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão   inclui'das
todas as despesas necessárias à execução dos serviços,  inclusive as relacionadas com:
4.5. l  -encargos  sociais, trabalhistas,  previdenciários e outros;
4.5.2 -tributos, taxas e tarifas, emolumentos,  licenças. alvarás,  multas e/ou qualquer infrações;
4.5.3  -seguros  em  geral, da  infortuni'stica  e  de  responsabilidade  civil  para  quaisquer  danos  e  prejui'zos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5 -DOS PROCEDIMENT0S
5.l    -Os   envelopes   "A"   -Documentação.,e   "B"   -Proposta,   todos   fechados,   serão   recebidos   pela
Comissão  no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste  Edital.
5.2  -Após o(a)  Presidente da Comissão receber os envelopes  "A"  e  "B"  e declarar encerrado o  prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro  será recebido e  nem  serão aceitos documentos outros que não
os existentes  nos referidos envelopes.
5.3  -Fm  seguida,  serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de  habilitação.
A  Comissão  examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiêncja,  a  formalidade.  a  idoneidade  e  a
validadc  dos  documentos,  além  de  conferir  se  as  cópias  porventura  apresentadas  estão  devidamente
autenticadas pelo Cartório competente.
5.4  -Os  documentos de  habilitação  serão  rubricados  pelos  membros da  Comissão.  em  seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5  -A  Comissão examinará possi'veis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,  manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não.
5.6  -Se  presentes  os  prepostos  das  licitantes  à  sessão,  o  Presidente  da  Comissão  fará  diretamente  a
intimação  dos  atos  relacionados  com  a  habilitação  e   inabilitação  das  licitantes,  fundamentando  a  sua
decisã()  registrando os fatos em  ata.  Caberá aos  prepostos  das  licitantes  declararem  intenção de  hterpor
recurso`  a  íim  de  que  conste  em  ata  e  seja  aberto  o  prazo  recursal.  Os  autos  do  processo  estarão  com
vista franqueada ao  interessado na presença da Comissão.
5.7  -Caso  não  estejam  presentes  à  sessão  os  prepostos  das  licitantes,  a  intimação  dos  atos  referidos  no
item  anterjor  será  feita  através  de  imprensa  oficial  ou  enviado  comunicado  via  fax,  iniciando-se  no  dia
útil  seguinte à publicação o prazo de O5  (cinco) dias  úteis previsto em  lei  para a entrega à Comissão das
razões e contra razões de recursos a serem  interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8  -Decorridos  os  prazos  e  proferida  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  Comissão  marcará  a
data  e  horário  em  que  dará  prosseguimento  ao  procedimento  licitatório.  cuja comunicação  às  licitantes
será  feita com  a antecedência mínima de 24  (vinte e quatro) horas da data marcada,  através de  impressa
ot`icial ou através de fax.
5.9   -   Inexistindo   recurso,   ou   após   proferida   a   decisão   sobre   recurso   interposto,   a   Comissão   dará

prosseguimento   ao   procedimento   licitatório.   lnicialmente,   será   devolvido   ao   preposto   da   licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10  -Na  ausência  de  qualquer  preposto  de   licitante,  a  Comissão  manterá  em  seu  poder  o  referido
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envelope.  que  deverá ser retirado  pela  lii`itante  no  prazo  de  30 (trinta) dias contados da data  referida  no
avist)  que  marca a  data da sessão de  prosseguimento do  procedimento  licitatório.
5.I  l   -Será  feita.  em  seguida,  a  abertura  do  Envelope  "B".  A  Comissão  conferirá  se  foi  entregues  no
rcferido envclope a Proposta e o orçamento.
5.12  -Em  seguida.  a  Comissão  iniciará  o  JULGAMENTO.  Inicialmente,  serão  examinados  os  aspectos
formais  da  Proposta.  O  não  atendimento  a  pelo  menos  uma  das  exigências  deste  Edital  será  motivo  de
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5. I _'.  -A  C`omissão  fará,  então,  o  ordenamento  das  propostas  das  demais  licitantes  não  desclassificadas

pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14  -A  (`omissão  examinará.  da  licitante  cuja  proposta  está  em  primeiro.  segundo  e  terceiro  lugar,  o
orçameiito.  Não sendo :rcontrados erros a Comissão declarará a  licitante classificada em primeiro  lugar
como venc.`dora desta licitação.
5.15  -C`aso  seja  encontrado  erro  ou  erros  a  Comissão  promoverá  desclassificação  da  proposta  e  fará  a
mcSma  verificação  com  relação  à  proposta da  licitante  que  apresentou  o  segundo  menor  preço  global  e
assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  qiie  uma
mesma  eiiipresa tenha  sua  Proposta  de  Preços  e  o  orçamento  da  conformidade  com  todos  os  requisitos
do  r`dití\I.

5.16   -A   C`omissão   não  considerará  como   erro   as  difercnças   por  ventura  existentes   nos   centavos.
decorreiitcs  de  operações aritméticas`  desde que o  somatório das diferenças nos centavos  não  ultrapasse

g  yalor  em   real  correspondenie  a  O`l   (zero  vi'rgula  um  por  cento)  do  valor  global  do  orçamento  da
lICltantl`.

5.17 -Caso  duas ou  mais  licitantes que  não tenham  sido desclassificadas apresentem  suas  propostas com

prcços  iguais,  a  Comissão  fará  sorteio  parà  classificá-Ias`  e  adotará  os  procedimentos  previstos  neste
capítul(,.

5.18  -A  C`omissão.  após  os  procedimentos  previstos  nos  itens  anteriores  deste  capi'tulo,  suspenderá  a
s.e:são  a  fim  de  qre.  seja  lavrada  Ata  a  ser assinada  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos  preposios  dos
lic`iianti-s que  participam  da  licitação.
5.19  -Sc  presentes  os  prepostos  das  licitantes  à  sessão.  o  Presidente  da  Comissão  fará  diretamente  a
intimação   dos   atos   relacionados  com   o  julgamento   das   propostas,   fundamentando   a   sua   decisão  e

rcgistrando  os  atos  em  ata.  Caberá  aos  prepostos  das  licitantes  se  manifestarem  sobre  a  intenção  de
Hitc`rpoi` ou  nã.o  recurso. a fim de que  conste em  ata e  seja aberto o prazo  recursal.  Os autos do  processo
e``iíirão com  vista franqueada ao  interessado ou  interessados na presença da Comissão.
5.2()  -Caso  não estejam  presentes à  sessão os prepostos das  licitantcs,  a  intimação dos atos  referidos
jtcm   anterior   será   feita  através   de   imprensa   oficial   ou   via   fax`   iniciando-sé   no   dia   útil ==
publicação  o  prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis  previsto  cm  lei  para  a  entrega  a  Comissão  das  ra.zõe;

®
•coa)

lJ
rccursos a si`rem  interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa.
5.2l  -As dúvidas que  surgirem  durante as  reuniões  serão esclarccidas  pelo  Presidente  da  Comissão.  na

prcsença  dos  prepostos das  licitantes.
5.22  -À  Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu  reinicio  para  outra
oc`asião.  fi`/cndo  constar  csta  decisão  da  Ata  dos  trabalhos.  No  caso.  os  envelopes  ainda  não  abertos
devcrão  sei. rubricados  pelos membros e  por,  no mi'nimo.  2  (dois)  prepostos de  licitantes.
5.23  -A  C`omissão poderá,  para analjsar os  Documentos de  Llabilitação.  as  Propostas  e os  orçamentos.
solicitar  pareceres  técnicos  e   suspender  a   sessão  para   realizar  diligências  a   fim   de  obter  mclhores
subsi'dios  para as  suas decisões.
5.24  -'I`odos os documentos  ficam  sob a guprda da  Comissão  Pemanente de  Licitação.  até a conclusão
dt)  proi.i`diinento.
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5.25  -No  caso  de  decretação de  feriado  que  coincida com  a data  designada para entrega dos  envelopes
"A"  e  "B"  e  suas aberturas, esta  licitação  se  realizará  no  primeiro dia útil  subsequente,  na mesma  hora e

iiicsmo   local.   podendo,   no   entanto.   a   Comissão   definir  outra   data,   horário   e   até   local,   fazendo   a

publicação  e divulgação na mesma forma do  ini'cio.
5.26 -A  Comissão não considerará qualquer oferta de  vantagens não prevista neste  Edital,  nem preço ou
vantagem  baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27  -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou  por extenso, prevalecerá este último.
5.28  -  Quando  todas  as  licitantes  forem  inabilitadas  ou  todas  as  propostas  forem  desclassificadas,  em
não  havendo  intenção  de  jnterposição  de  recurso  por  parte  de   licitante,  a  Comissão  poderá  iixar  às
licitantes   prazo   de   O8   (oito)   djas   úteis   para   a   apresentação   de   nova   documentação   ou   de   outras

propostas.
5.29  -  ^bertos  os  envelopes  contendo  as   Propostas,  após  conclui'da  a  fase  de  habilitação.  não  cabe
desclasbiíicar   a    proposta   por    motivo    relacionado    com    a    habilitação,    salvo    em    razão    de    fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 -DA H0M0LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃ0
6.l    -A   Comissão   emitirá   relatório   contendo   o   resultado   do   JULGAMENTO   deste   Edital.   com
classificação das  licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2  -^  Homologação  desta  licitação  e  a  Adjudicação  do  seu  objeto  em  favor da  licitante  cuja  proposta
de preços seja classificada em prjmeiro lugar são da competência do  Presidente da Câmara  Municipal  de
Aurora.
6.3  -O  Contratante  se  reserva  o  direito  de  não  homologar e  revogar a presente  licitação,  por  razões  de
interesse  público decorrente de  fato  superveniente devidamente comprovado,  mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das  licitantes o direito.

7 - I)O C0NTRATO
7.l  -A  Câmara  Municipal de Aurora e  a  licitante vencedora desta  licitação assinarão contrato`  no  prazo
de  O5  (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim  expedida pela Câmara  Municipal
dc  Aurora sob pena de decair do direito à contratação.
7.2  -  A  recusa  injusta  da  licitante  vencedora  em  assinar  o  Contrato,  aceitar  ou  retirar  o   instrumento
equivalente  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  órgão  contratante  caracteriza o  descumprimento  total  da
obrigação  assumida,  sujeitando-a a  multa  de  l O%  (dez  por cento)  sobre  o valor dos  serviços  constantes
de sua  proposta de preços.
7.3   -   A   execução  do  Contrato  deverá  ser  acompanhada  e   fiscalizada  por  representante  da  Câmara
Municipal  de  Aurora espe`cialmente designado.
7.3.l  -     O   representante   da   Câmara   Municipal   de   Aurora   anotará   em   registro   próprio   todas   as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato` determinando o que for necessário à regu]znização
das faltas ou defeitos observados.
7.3.2  -     As  decisões  e   providências  que   u`ltrapassarem   a  competênc`ia  do   representante   deverão   ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4  -  A  Contratada  deverá  manter  preposto,  aceito  pela  Câmara  Municipal  de  Aurora,  no  local  a  ser

prestado o  serviço, para representá-lo na execução do Contrato.
7.4.I    -    Fica   a   contratada   na   obrigação   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  co.m  as obrigações  por  ele  assumidas.  todas as condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas  na  licitação.
7.5   -   A   Contratada  é   responsável   pelos   encargos  trabalhistas,   previdenciários,   fiscais  e   comerciais
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resultantes da execução do contrato.
7.6  -  O  pra/_o  para  o  início  da  prestação  dos  serviços  fica  fixado  em  O5  (cinco)  dias  úteis  contados  a

partir da data da assinatura do Contrato e da ordem de  Serviço.
7.7   -()   prazo  de   duração   dos   serviços   será   até   3l/12/2015`   contados  da  assinatura  do   lnstrumento
Contratual.  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  peri'odos,  convindo  as  partes  contratantes.
nos termos do  Art.  57 da Lei  Federal  n°  8.666/93.
7.8   -   A   prorrogação   de   prazo   deverá   ser  justificada   por   escrito   e   previamente   autorizada   pelo
Contratante.
7.9 -Ocorrerá a rescisão do Contrato,  independentemente de  interpelação judicial ou extrajudicial e sem

que  caiba  à  Contratada  direito  a  indenização  de  qualquer  natureza,  ocorrendo  qualquer  dos  seguintes
CaSOS:

7.9. l  -  não cumprimento ou cumprimento  irregular das cláusulas contratuais ou da  legislação vigente;
7.9.2  -  leiitidão  na  execução  dos  serviços,  levando  a  Câmara  Municipal  de  Aurora  a  presumir  pela  não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.9.3  -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.9.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores:
7.9.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a
exccução do contrato;
7.9.6    -    razões    de    interesse    público,    de    alta    relevância    de    amplo    conhecimento.   justificados    e
dcterminados pela Câmara  Municipal  de  Aurora;
7.9.7  -O  atraso  superior a  30  (trinta)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Câmara  Municipal  de  Aurora,
decorrentes  de  obras  ou  serviços,  ou  parcelas  destes  já  recebidos  ou  executados,   salvo  em  caso  de
calamidade  pública,  grave perturbação da ordem  intema ou guerra, assegurado à Contratada o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nomalizada a situação;
7. I O  -A  rescisão  amigável  do  contrato,  por acordo  entre  as  partes,  deverá ser precedida  de  autoJização
escrita  c  f`iindamentada do Contratante.
7.1  1  -  É  facultada à Câmara Municipal  de Aurora, quando o convocado não assinar termo do contrato no

prazo  e  nas  condições  estabelecidas  neste  Edital.  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classiricação,  para fazê-lo. em  igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo  primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este  Edital, ou revogar esta  licitação.
7.]2   -A  Câmara  Municipal   de  Aurora  poderá,  a  seu  critério,  determinar  a  execução  antecipada  de
serviços`  obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 -D0S ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSõES AO CONTRATO
8.]  -^  Contratante caberá o direito de  promover acréscimos ou supressões nos serviços,  que  se  fizerem
necessários`  até  o  limite  correspondente  a  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  do  contrato.
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo  l°, da Lei  n° 8.666793.
8.2  -  Caso  haja acréscimo  ou  diminuição  no  volume  dos  serviços este  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ao
contrato.

9 - D0S PAGAMENTOS E DO REAJUSTE
9.l   -Os   pagamentos   serão  efetuados   pela  tesouraria  da  Câmara  Municipal   de   Aurora,   mediante  a
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
a) nota fiscal/fatura emitida com base na prestação dos serviços. de forma mensal;
9.2  -  Os  pagamentos  serão  feitos  até  0  30°  (trigésimo)  dia  do  mês  subsequente  ao  da  realização  dos
serviços.

•.#.
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9.3   -   O   Contrato   será  reajustado,   se   for  o  caso,   após   O]   (um)  ano   de  acordo   com   a   variação   do
lGP-M/FGV`  ou outro que venha a substitui'-lo.

10 -DOS RECURSOS 0RÇAMENTÁRI0S
IO.l    -As   despesas   decorrentes   desta   licítação   correrão   a   conta   de   recursos   próprios,   previstos   na
seguinte dotação orçamentária:

Elemento de Des
010310001.2.001 33903600 / 33903900

l l  - DOS RECURS0S
l  l . l  -  Das  decisões proferidas pela Comissão  Permanente de  Licitação caberão  recursos no  prazo  de  O2

(dois)  dias  úteis contados da intimação do  ato.
l  l .2  -()s  recursos deverão  ser dirigidos ao  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Aurora,  por  intermédio
da  Comissão  de  Licitação,  interpostos  mediante  petição  datilografada,  devidamente  arrazoada  subscrita

pelo rcpresentante legal da recorrente. que comprovará sua condição como tal.
I  I.3   -Os   recursos   relacionados   com   a   habilitação   e   inabilitação   da   licitante   e   do  J.ulgamento   das

propostas  deverão  ser  entregues  ao   Presidente  ou  a  um  dos   Membros  da  Comissão  Permanente  de
Liciiação  da  Câmara  Municipal  de  Aurora,  no  devido  prazo`  não  sendo  conhecidos  os  interpostos  fora
dele.

l  l .4  -  Interposto,  o  recurso  será  comunícado  aos  demais  licitantes,  que  poderão  impugná-los  no  prazo
de  O2  (dois)  dias  úteis.

] ] .5  -Decidido  o recurso pela Comissão,  deverá ser enviado.  devidamente  informado,  ao  Presidente da
Câmara  Municipal de Aurora, que proferirá sua decisão.
l  l.6  -Nenhum  prazo  de  recurso  se  inicia  ou  corre  sem  que  os  autos  do  processo  estejam  com  vista
franqueada ao  intei.essado.
]1.7   -Na   contagem   dos   prazos   excluir-se-á   o   dia   do    ini'cio   e    incluir-se-á   o   do   vencimento,   e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

12 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÓES
l2.I   -A   licitante  que,  convocada  pela  Câmara  Municipal  de  Aurora  para  assinar  o   instrumento  de
contrato,  se  recusar a  fazê-lo  dentro  do  prazo  previsto  neste  CONVITE,  sem  motivo justificado  aceito

pela  Câmara  Municipal  de  Aurora,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação
promovida pelos órgãos Públicos, pelo prazo de  l 2 (doze) meses.
I 2.2  -O atraso  injustificado na execução do contrato  sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no

presente   Ldital.   podendo   a   Câmara   Municipal   de   Aurora   rescinclir   unilateralmente   o   Contrato.   À
Contratada  será  aplicada,  ainda.  a  pena  de  SUSPENSÃO  de  participação  em  licitação  promovida  pela
C`âmara  Municipal  de  Aurora,  pelo  prazo  de  ol   (um)  ano,  peri'odo  durante  o  qual  estará  impedida  de
contratar com o referido órgão.
12.3  -Em caso de  a Licitante ou Contratada  ser reincidente,  será declarada como  inidônea  para  licitar e
contratar com o a Câmara Municipal de Aurora.
12.4  -As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  Câmara  Municipal  de  Aurora`  à  licitante
venccdora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes óasos:
12.4.l-de  5  (cinco)  dias  úteis,  nos casos de  ADVERTÊNCIA  e de  SUSPENSÃO;
12.4.2    -de    lO   (dez)   dias   da   abertura   de   vista   do   processo,   no   caso   de   DECLARAÇÃO   DE
IDONEIDADE  PARA LICITAR OU  CONTRATAR COM  A Câmara Municipal de Aurora.

•    @
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12.5-As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,  SUSPENSÃO  e  DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE  PARA
IJICITAR   0U   CONTRATAR   COM   O   A   Câmara   Municipal   de   Aurora   poderão   ser   aplicadas

juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
12.6  -As  sanções  de  SUSPENSÃO  e  de  DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE  PARA  LICITAR  E
CONTRATAR  COM  A  Câmara  Municipal  de  Aurora,  poderão  também  ser  aplicadas  às  licitantes  ou
aos  r>rofissionais  que,  em  razão  dos  contratos  firmados  com  qualquer órgão  Público  Federa1,  Estadual  e
Municipal:

I-  tenha  sofrido  condenação  definitiva por praticarem,  por meios dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento
de quaisquer tributos;
Il  -tenham  praticados atos  ilícitos visando a frustar os objetivos da  licitação;
llI  -demonstrem  possuir  indoneidade  para  contratar  com  orgãos  Públicos  em  virtude  de  atos  ili'citos

praticados.
12.7  -Somente  após  a  Contratada  rcssarcir  a  Câmara  Municipal  de  Aurora  pelos  prejui'zos  causados  e
após  decorrido  o  prazo  de  SUSPENSÃO  aplicada  é  que  poderá  ser  promovida  a  reabilitação  perante  a

própria auioridade que aplicou a sanção.
12.8-A  declaração de  idoneidade, é  da competência exclusiva do  Contratante.

13 -DAS DISP0SlÇÕES FINAIS
l3.l    -As   informações   sobre   esta   Licitação   podem   ser   obtidas  junto   à   Comissão   Permanente   de
Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Aurora,  situada  na  Rua  Dr.  Guedes  Martins,  s/n°  -  Bairro  Araçá,
Aurora/CE.  ou  através do telefone  (88)  3543-I 217, de  segunda a  sexta-feira,  no horário  de  8:00  às  l 2:00
horas.
I3.2  -Sem  quc  caiba  aos  licitantes  qualquer  tipo  de   reclamação  ou  indenização,   fica  assegurado  à
autoridade competente :
a) Alterar as condições do presente Edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
b)   Revogar   a   presente   licitação   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente
devidamente comprovado.
13.2. l   -A  autoridade  competente  deve  anular  esta  licitação,  por  ilegalidade,  mediante  parecer escrito  e
dev idamente fundamentado.
13.3  -Qualquer esclarecimentos  serão  prestados  pela  Comissão  ou  pela  Câmara  Municipal  de  Aurora.
durante o cxpediente normal.
13.4  -Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Aurora/CE  para  dirimir  qualquer  dúvida  na  execução  deste
Edital.

^URORA/CE` 02 dejaneiro de 2015.

Presidente da Comissão de  Licitação
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ANEXOI
PROPOSTA PADR0NIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aurora.
Pela  presente declaramos  inteira submissão  aos preceitos  legais em  vigor,  especialmente  os  da  Lei
n°   8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  bem  como  às  cláusulas  e  condições  da  modaljdade
CONVITE N° 2015.0l.02n.
Declaramos  ainda  que,  após  a  emissão  'dos  documentos  relativo;  à  habilitação  preliminar.  não
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.
Assumimos  o  compromisso  de  bem  e  fielmente  prestar  os  serviços  abaixo  especificados,  caso
sejam()s    vencedor(es) da presente licitação.
OBJETO:  C`ontratação  de  seiviços  a  serem  prestados  na aná1ise  técnica  mensal  da documentação
comprobatória  da  receita  e  despesa  oriundas  do  Munici'pio,  bem  .como  assessoria junto  ao  setor
financciro   da  Câmara  Municipal   de   Aurora/CE.   cont`orme   especificações  constantes   no   Edital
Convocatório.

ltomNo1 Espoc ificação Unid. Qtdo. Valor Unitário Valor Total

Serviços    a    serem    prestados    na    análise    técnica    mensal    da Mês 12
documentação   comprobatória   da   receita   e   despesa   oriundas   do
Miinicipio.    bem    como    assessoria    iunto    ao    setor    de    recursos
humanos  e financeiro  da  Câmara  Municipal  de ALirora/CE

Total

Valor Tt)tal  da  Proposta:  RS....                ..  (

Propo ne nte
Endereço
CNPJ/C PI-`
Data da Abertura
l lora da Abertura
Prazo de Duração dos Serviços: até 3 l /12/2015, a contar da assinatura do respectivo Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Assinatura do Proponente

Rua  I)r   {iucdcs  Mortins.  s/n" -Bairro ^i.açü -AURORA  -CF  -CNPJ  l 2 483-5-5-8/000 I--34  -f`ON[   8835431217
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de Aurora,  e a empresa/pessoa fisica
que nele se declara.

ANEX0 II
MINUTA DO CONTRAT0

Contrato  de  prestação  de  serviços  fimado  entre  a Câmara  Municipal

para o fim

A  Câmara  Municipal  de  Aurora,  Estaç1o  do  Ceará.  pessoa jurídica  de  direito  público  intemo.
ínscrita  no  CNPJ/MF  sob o  n.°  12.483.558/0001-54,  neste  ato  representada pelo  Exmo.  Presidente.
o  Sr.  Francisco  Henrique  Ricardo  de  Macedo,  residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  Aurora/CE,
apenas            denominado            de            C0NTRATANTE,            e            de            outr()             lado

estabelecida       (residente       e       domiciliado.)        na
inscrita  no  CNPJ/CPF  sob  o  n.°

neste   ato   representada   pelo(a)   Sr(a). portador(a)   do   CPF   n°
9penas   denominada   de   CONTRATADA.   resolvem   fimar   o   presente

Contrato` tendo em vista o resultado da Licitação procedida do CONVITE N° 2015.0l .02/2` tudo de
acordo com as nomas gerais da Leí n° 8.666/93. e suas alterações posteriores, mediante c1áuulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l   -Processo  de  Licitação  na  modalidade  CONVITE  n.°  2015.0l.02/2`  de  acordo

com  o  §  3°  do  Art.  22,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93.  devidamente  homologado  pelo  Sr.  Francisco
Henrique Ricardo de Macedo, Presidente da Câmara Municipal de Aurora.

CLÁUSULA SEGUNDA = D0 0BJETO
2.l   -  O  presente   lnstrumento  tem   por  objeto  a  contratação  de  serviços  a  serem

prestados  na análise técnica mensal  da documentação  comprobatória da receita e despesa oriundas
do  Município.  bem como assessoria junto  ao  setor financeiro da Câmara  Municipal  de  Aurora/CE.
confomie especificações constantes no  Edital  Convocatório,  e  proposta de preços apresentada  pela
Contratada.

indireta.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO D0S SERVIÇOS
3.1   -  A  CONTRATADA  se  obriga  a  executar  os  serviços  no  regime  de  ex.ecução

CLA_USULA QUARTA - D0 PREÇ0, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
DA ATUALIZAÇA0 MONETARIA E D0 REAJUSTAMENTO

4.l  -O objeto contratual tem o valor mensal de RS
o valor de RS

totalizando

4.2  - Os pagamentos serão  l`eitos até 0  30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da
realização  d{)s  serviços.
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4.3  -  A  Câmara  Municipal  de  Aurora  se  reserva  no  direito  de  cancelar  ()  presente
CONVITE, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente.
assim  como  reduzir  ou  aumentar  respeitados  os  limites  de  25%  sem  que  caiba  ao  Contratado  o
direito de reclamação ou indenização.

4.4  -  O  Contrato  será  reajustado,  se  for  o  caso,  após  ol  (um)  ano.  mediante  termo
aditivo  solicitado  pelo  CONTRATADO  e  autorizado  pela  CONTRATANTE,  de  acordo  com  a
variação do IGP-M/FGV, ou outro que venha a substitui'-lo.

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.l  -O presente contrato terá a validade até 3 l/12/2015, contado a partir da data de

sua   assinatura,   podendo   ser  pronogado   por   iguais   e   sucessivos  períodos.   convindo   as. partes
contratantes` nos temos do Art.  57 da Lei  I-`ederal  n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -DA ORIGEM DOS RECURS0S
6.l  -As despesas deste  Contrato correrão por conta de  recursos Tesouro  Municipal,

previstos na seguinte dotação orçamentária:

Unid.  Or Elemonto de Des
01031.0001.2.001 33903600 / 33903900

CLAUSULA SETIMA -DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.l   -  Obrigam-se  CONTRATANTE   e  CONTRATADA  a  cumprir  fielmente  os

regrament()s discriminados pelo  Edital e  Contrato originários do CONVITE n.° 2015.0l .02/2,  de  O2
dejaneiro de 2015, e as Nomas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, obrigando-se ainda a:

C0NTRATANTE
7.2- Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato. bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3-  Colocar  a  disposição  da  contratada  toda  a  documentaçã()   necessária  para  a

perfeita cxecução dos serviços solicitados.
7.4-  Fomecer,  sempre  que  í`or  solicitado  pela  contratada,  infomações  adicionais

pertinente aos procedimentos administrativos.
7.5- Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos.
7.6- Efetuar o pagamento na foma convencionada neste lnstrumento.
7.7-  A  Contratante  é  a  única  responsável  pelos  atos  da  gestão  administrativa  que

sejain  praticados,  limitando-se a.Contratada à responsabilidade  técnica de assessoria ou consultoria

prestadas.
C0NT RATA DA
7.8-   Manter   durante   toda   execução   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licttação.
7.9  -  Cumprir  fiçlmente  o  objeto  do  presente  instrumento,  seguindo  a  legislação

vigentc,      inclusiúe      as      instruções      normalivas      do      TRIBUNAL      DE      CONTAS      DOS
MUNICÍPIOS-TCM,   dentro   dos   prazos   pré-estabelecidos.   atendendo   prontamente   a   todas   as
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consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais.

C o ntratante.
7.10   -   Manter   no   mi'nimo   um   profissional   especializado   para   atuar   junto   à

7.11  -Utilizar  nos  serviços  prestados  somente  profissionais  e  qualificados  para  tal
rim.   exceto  nas  atividades  compartilhadas  que  podem  ser  desempenhadas  por  profissionais  de
outras áreas.

7.12  -Guardar  sigilo  sobre  informações  e  documentos  fomecidos  pela  contratante.
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas intemas de segurança.

7.13  -Re§ponder por todos os ônus referente  aos  serviços ora contratados,  desde os
salários  do  pessoal  neles  empregados,   como  também  os  encargos  trabalhistas,   previdençiários,
fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato.

CLÁUSULA 0ITAVA -DAS PR0IBIÇÕES
8.1  - É vedado a CONTRATADA  subcontratação dos serviços, parcial  ou total,  sem

a prévia e cxpressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA EXCUÇÃO D0S SERVIÇOS
9.1  -  A  empresa/pessoa  fisica  prestadora  dos  serviços  disponibilizará  profissional

especializado  para  execução  dos  serviços,  na  sede  da  Câmara  Municipal  de  Aurora  e/ou  sede  da
CONTRATADA, que viàbilizará o apoio logi'stico para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA -D0 INAI)IMPLEMENTO
10.l   -   O   lnadimplemento   das   obrigações   previstas   no   presente   Contrato,   ou   a

ocorrência de  quaisquer  das  situações  des'critas  no  Art.  78,  da  Lei  §.666/93,  será comunicado  pela
parte prejudicada à outra,  mediante  notificação por escrito,  entregue  diretamente  ou por via postal,
com aviso de recebimento,  a fim  de  que  seja providenciada a regularização no prazo  de  O5  (cinco)
dias úteis.

10.2  -A não regu.larização poderá ensejar,  a critério da parte prejudicada, a rescisão
do Contrato, sem prejui'zo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade,
a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

lO.3  -  A  CONTRATADA,  pela  sua  inadimplência  no  cumprimento  do  contrato.
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1  -advertência;
10.3.2 -suspensão temporária do direito de participar. de licitação:
10.3.3 -impedimento de contratar com órgãos Públicos;
10.3.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com orgãos Públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1  -A  CONTRATADA  pagará  à  CONTRATANTE  a  título  de  multa  pelo  não

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2  -  Atraso  injustificado  na  prestação  dos  serviços,  causando,  consequentemente

Rua Dr   Guedes  Marims,  s/n° . Bairro Á;a-ç-aT.-Ã-Ú-koE`A  -C`E  -CNPJ  12  483  55§/-Óõ-õÍ=34  -FÓNE   8835213-IZTj
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atraso  nos  prazos,  multa correspondente  a 3%  (três  por cento).  calculada sobre  o  montante  total  da
contratação.

ll.3   -Inexecução  total   ou  parcial   dos  serviços,   sem  prévia    justificativa.   multa
correspondente a  l O% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

ll.3.l  -Caso  ocorra  qualquer  uma  das  situações  descritas  no  sub-item  anterior,  a
(`ONTRATANTE  fica  desobrigada  do  pagamento  da(s)  parcela(s)  restante(s),  independentemente
da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESCISÃO
l2.l  -  O  não  cumprimento  das  disposições  especificadas  neste  Contrato  im-plicará

automaticamente  em  quebra  de  Contrato,  ensejando  rescisão  administrativa  prevista  no  art.  77  da
Lei  Federal  8.666/93.  reconhecidos  desde  já  os  Direitos  da  Contratante.  com  relação  ás  normas
contratuais c as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.2   -   O.  presente   contrato   é   rescindi'vel   ainda.   independentemente   de   qualquer
interpelação judicial ou Extrajudicial. nos casos de:

12.2.l  -Omissão de pagamento pcla CONTRATANTE;
12.2.2 -Inadimplência de qualqucr de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3  - Acerto  em  comum  acordo  por iniciativa de  uma das partes.  mediante  aviso

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência` sem ônus para ambas as partes.
12.2.4  -No  caso  de  não  cumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato.  a

partt] ciuc se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunica¢ão por
escrito com a antecedência definida no sub-item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
l3.l  -  Quaisquer  alterações  que  venham  a  ocorrer  na  execução  dos  serviços  serão

efetuadas mediante Temio Aditivo.

éLÁusuLA DÉciMA QuARTA - DA puBLicAÇÃo
l4.l  -Este Contrato deverá ser publicado por arixação em  local de costume` até 0 5°

(quinto) dia útil  do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -D0S ANEXOS
IS..1  -Integram  o  presente  Contrato  todas  as  peças  que  formaram  o  procedimento

licitatório.  a proposta apresentada pela Contratada,  bem  como  eventuais  correspondências  trocadas
entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l6.l   -   Declaram  as   partes  que  esle   Contrato   corresponde   à  manifestação   final,

completa c exclusiva do acordo entre elas celebrado.

ffl/

Rua  r)r   Giii.dcs  Martins,  s/n" .  Bairro Araça -^` lRORA  -Cr  . CNPJ  I 2 J83  558/00()l .54  .  foN-F   8835431217



Estado do Ceará
Câmara Munici al de Aurora

CLAUSULA DECIMA SETIMA - D0 FORO
l7.l   -  O  Foro   competentc  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas   do   presente

Contrato é o da Comarca de Aurora` cxcluindo-sc qual outro por mais privilegiado que scja.

E,  por estarem justos  e  contratados`  assinam  o  presente  Contrato  em  O2  (duas)  vias
de  igual  teor  e  foma,  na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para  que  surta  seus jurídicos  e  legais
efeitos.

AURORA/CE,

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA
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